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PRCCESSO N° 1.117/95

Aut0S fidi RESULTADO DE PIEBISCITO

Referência: Distrito de CURUPATI - MunicÍpiode VISEU.

Origem. OfÍcio S/N-A am 06.12.95 da MM. .TuÍzaElei torn1 da in zona

Relator· JuÍz EDISDN NESSIAS DE ALEIDA(por dependência)
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AUTUAÇÃO

Aos ES dias do mês de DEZENBRO do ano de mil novecentos

RNOVENTA E OTwoo , nesta Secretaria AUTUO as peças que se seguem e,

para constar lavro est termo que subscrevo e ass
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

14a.ZONAELElTORAL

Oficio S/N-JE Em,06 dedezembrode 1995.

SenhoraPresidente:

Encamimhoa esse Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o material
abaixo relacionado, referente a consulta Plebiscitfiria dos Distritosde CURUPATI,
JAPIM, FERNANDESBELO E CACHOEIRA:

Mapas de Apuração das seções pertencentes ao Distrito de
CURUPATI(comexceção da 68a.seção, cuja urna foi encaminhada a esse Tribunal
som ser apumda);

Mapas de Aputação das seçðes pertencentes ao Distritode
JAPIM;

Mapas de Apuração das seções pertencentes aoDistrito de
FERNANDES BELO;

Mapas de Apuração das seções pertencentes ao Distrito
de CACHOEIRA;

MAPAS TOTALI2ADORES das quatro (04)localidades
supra mencionadas;

ATAS FINAIS de cada uma das localidadesconsultadas;

Mapa Totalizador Geral.

Dra. Sil

JUÍ2AELEITORAL TRIBUNAL REG L ITORAL

PROTO AL

Exmn.Sra.Desembargadora N• /
Dra.MARIA DENA2ARETH BRABO DE SOUSA Hom Û N° de

MM. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
BELÉM-PARÁ
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ
JUÍZO ELEITORAL IIA148 ZONAVISEU-PARÅ

CONSULTAPLEBISCITþIA

MAPATOTALIZADDR GERAL

'DATADA CONSULTA: 03.12.95

ZONA: 148

LOCALIDANS: CURUPAITI, JAPIIM, FERNAKDESBELO e CACHOEIRA
MUNICÍPIO: VISEU

LOCALIDANS N° IE VOTAN- VOTAÇÃOATRIBUIDA
TES (COMPAKE
ORŒNTO SIM NIO BRANCOS NULOS MS

Urna ne 688CURUTAITI
_2.161

2.057 57 22 25 não apurada
(art.165,§59,C;
Urna ne 655 ,

JAPIIK 3.412 3.309 56 26 21 tação a¤¤1ad:

FERNARES
BELO 2.630 2.453 133 11 33

O
CACHOEIRA 3.543 3.418 37 53 35

TOTAL
GERAL 11.746 11.237 283 112 114

JUNTAAPURADORA.•

«s•• Presidente SecretÁrio da Junta

Vogal L /

at.<> /? ogal

al Represen e blico

store de Jun ca



PODER JUDICIARIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ
JUÍg0 ELEITORALDA 148, SONAVISEU - ESTADO90 PARA

AŒAFINAL DE APURAÇÃO

Aos cinco (OS) dias do mâs de desembro de mil nove-

centos e noventa e eineo, às 14:00 horad, na sala do Tribunal do Juri, '

onde se reuniu a 424 Junta Apuradora, designada pelo Egrégio Tribunal '

Regional Eleitoral, para apurar os votos relativos a Consulta Plebisoi-

tÁria de 03.12.95, no Distrito de Ourupaìti, pertencente ao municÍpiode

Visen-Pa, respectivamente, composta pela Exma. Bra. Dra. Silvana Maria'

de Lima e Silva Juiza Presidente, e pelos vogais VerÍssimoOliveira do

Couto, Maria Albanisa de Freitas Pinheiro, José Antonio Pess$a Crus e

Waldir Santana Ribeiro. A NM. JuÍsa deu por encerrado os trabalhos de

apuraqËo.Os trabalhos decorreram sem anormalidades e foram realizados'

no dia 04.12.95. Foram computados os votos de 18 urnas, correspondentes

a 18 seg6es eleitorais sendo 1 agregada.

Ao término da apuraqËo,o resultado da consulta foi

oseguinte: Votos para a opçáo SIM, 2.057; votos para opção 310 951; vg

tos_Brancos, 022 e vot.os Nulos, 025. 'On ero de votantes foi 2.161.De'

conformidade com o art. 165, §§¤, a Junta decidiu nËo apurar a urna da '

684 seção e remetâ--la com o respective torno de ocorrância ao ŒRE. As de

mais impugnações foram discutidas pela Junta que nËo as acatou. Encerra

dos os trabalhos pela MM. Juisa, determinou a magistrada que fosse por'

mim, Antonio Paulo Dinis Sousa, Secretário da Junta Apuradora, lavrada'

a presente ATA FINAL DE APURAÇÃO,que lida e achada conforme vai devida

mente assinada pela Juisa Presidente, pela representante do Ministério'

Público, pelos membros da Junta (vogais) e fisemis que se acharem pre-'

Vogal Represent inistá-

Yogal rio Piblico

Vogal

Vogal G,Secretário Geral da Junta
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JUNTA OU COMtBSAO APURADORA

MAPA TOTALIZADOR
ELEIÇÂO MAJORITÁRIA PARA........ A re......... arwrain - Cret i

. ..... rd ........-......... CONFE

.R.f.E .... ZONA VISTO .

MUNIC)PIO (PRESIDENT DA COMISSÃO QU JU TA APURADONA)
Decrtemento de Imprensa Nacional - 18.108
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

APRESE NTAÇA0

Nesta data, apresento estes autos ao Exmo. Sr. Des. Presidente,

poro distribuiçäo.

Secretaria do T.R.E., em 07 de dezembro de 1995

aria

O

DISTRIBUIGÅ0

D. oo Exmo. Sr ....Jia...ERISQN....ESSIAS..DK...ALEILL
.

Belém, 07 de..Myg no de 19



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

CONCLUSÄO

Faço conclusos ao Exmo. Sr. .Tui'z T4T)TSON 1VIESSTAS DE AT,-

EIDA.

Secretaria do T. R. E., em, 07 de dezembro de 191

secretmia



PODERJUDICIARIO

IRIBUIALREGIGillELElfDRALDi PARL

VISTA

Aos SETE dias do mês de TEXEymn de 19_gg

taço estes autos com vista ao Procurador Regional Eleitoral

nos termos do despacho retro.

lavrei este termo, que vai assinado pelo Diretor da Secretaria.



PODER JUDIClÁRIO

TRIBUNAL REGIONALELEITORAL DO PARÁ

Resolução n°1680

Proc. n° : 1117/95
Autos de : Resultado de Plebiscito.
Referência : Distrito de Curupati, Município de Viseu
Origem : Ofício s/n°, de 06.12.95 da MM.Juíza Eleitoralda 14.

Zona
Relator : Juiz EDISON MESSIAS DE ALMEIDA

EMENTA: Realização de Plebiscito para
emancipação de Distrito de Curupati em 03.12.95.
Decisão dos eleitores no Plebiscito que consumou a
emancepação, na forma exigida pelo parágrafo 3° do
art. 7° da Constituição Estadual.

RESOLVEMos Juizes Membros do Tribunal Regional do Pará, à
unanimidade, homologar os resultados, com encaminhamento à
Assembléia Legislativa do Estado, nos termosdo voto do Relator.

Sala das Sessöes do Tribunal Regional Editoral do Pará;'érÑO7 de
dezembro de 1995.

Desa. MARIA DE N RETH,BRA E U2A

Juiz EDISON MEsslAS DE ALMEIDA
e a v

Juiz ELZAMAN BITT OURT

J iz PAULO SERGIO FROTA E SILVA

Dr. ALMERINDO AUGUSTO DE VASC NCELLOS TRINDADE
Procurador Regional Eleitoral



RELA1ÚRIO I---

Trata--se de resultado de consulta plebiscitária no Distrito
de CURUPATI - Municipio de Vizeu, ora encaminhado pela JuÍza Eleitoral
da 142 zona, Dra Silvana Maria de Lima e Silva, juntando a Ata Final

de Apuração.

O parecer do ÓrgÃoda Procuradoria é pela homologagÃodo

resultado e comunicaçÃoÀAssembléia Legislativa.

É O RELA1ÚRIO

VOTO

O plebiscito ora noticiado, em que estavam aptos a votar

4.599 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove) eleitores que compunham

o cológio eleitoral, ofereceu o resultado assim demonstrado:

Compareceram 2.161 (dois mil, cento e sessenta e um) eleitores,

sendo que 2.057 (dois mil e cinquenta e sete) votaram SIM, 57 (cinquenta
e sete) votaram NÃO, 22 (vinte e dois) votaram. em BRANCO, havendo

25 (vinte e cinco) votos NDIDS.

Achando-se regular e em boa ordem a realizagÃoeo resultado

da consulta, voto pela homologação do resultado, com o encaminhamento

À Assembléia Legislativa do Estado.

É o voto.

Beläm, 07 de dezembra de 199

EDISON ESIAS DE AINEIDA

JUIZ RELAT
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PODER JUDICIABIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

RE CEBIMENTO

Aos dias do mee de CAnrçolmo de 19 %
foram-me entregues estes autos.

lavrei este termo que vai assinado pelo Diretor da Secretaria
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Certifico que a decisão retro foi

comunienda ao Pt da Assed om

atrav s da a-
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

Proc. 33.P7 5

CERTIDÃO

CERTIFICO que o(a) ....

....retro

foi encaminhado(a) à imprensa

Oficial do Estado, para efeito de publicação no "Boletim EteltoraP, com o

Oficio n°..A)..N..-SJ, de.U..l.RI..TS. Eu,.
...lavrei

a presente que vai

subscrita pela Diretora Gera ... .

CERTIDÃO

CERTIFICO que o(a). .... foi publicado(a)no Diário Oficial do Estado

do dia Á.Ô...lÀ.S...l..Sí..,ils.
...91......00 ..ii....cademo.

u, .

:.....lavrei

a presente que vai subscrita pela Diretora Geral.... ..... .

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o trfduolegal e.1).d.......foi interposto recurso. Eu,

.....

......lavrei

a presente, que vai subscrita pela Diretora GeraL. N......

Belém,33..de..ÀGeÀAG..de 1995
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PODER JUDIClÁRIO

TRIBUNALREG10NALELEITORALDO PARÁ

CONCLUSÃO

Faço conclusos og Exmot Sr.L
-SAL

Secretaria do T.R.E., em
_.gide

e.________ de 19 36

ireto Secretaria

Ao Arquivo


